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LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU No 158/2024

o INSTITUTo on rRorrçÃo AMBIENTAL Do AMAzoNAS - rpAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a
presente Licença que autoriza a:

INTERESsADo: A O das Chagas Comércio de tateriais de Construção Ltda.

ENDEREÇo pARA coRREspoxnÊrcu,: Rua lbiza, n" 20, Conjunto Cidadáo V E
Manaus- AM
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ArrvlDADE: lndústria Madeireira - Depósito de Madeira

LocrI-rz.lçÃo DA ATIvTDADE: Rua lbiza, n'20, Conjunto Cidadão V E
coordenadas geográficas 02"59'28,90'S e 59'58'59,56'W, Manaus- AM

CNPJ/CPF: 2 172.68010001 -1 4

FoxE : (92) 98487-9825/98487 -9825

REGrsrRo No IPAAM 1012.0717

nas

Juliano Marcos Va de Souza
Diretor Presi ente

FTNALTDADE: Autorizar as atividades de depósito de madeira para comercial2ar
madeiras serradas e/ou beneficiada.

PorENclÀL Pol,urooúDn'cncoloon: Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DESTA Lrcf,NÇA: 03 ANos.

Atenção:

Ponre: Pequeno

Esta licençs é compostr de 2l rcstriçoes e/ou coDdiçõcs cotrstlltes no verso, cujo nlo
cümprimento/âtcÍdimento sujcitarí s suâ inyrüdrÉo e/ou as p€nâlidades previstas em oormrs.
Estâ licençs nâo comprova trem substitui o documento dc propriedade, de posse ou de domínio do
imóvel.
Estâ lice[çr deve permatrecer nâ locoliáçâo da stividade c Gxposta de forma visível (frente e verso).

Manaus.

Rosa Marie liveira Geissler
Técnica

www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
instâgram.com/@ipaamam
facebook.com/@ipaamAM

Di t)

IPAAM

^a

Em:4

gãbinete@ipaam.am. gov.bÍ
Fcírg.(g2t 2123$72't t 2123$731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez. CEP] 69050-0«) - Manaus/AM

INscRrÇÃo Esrrourt.: 05.464.579-1

EullL : asthon_botelho@yahoo. com. br

PRocosso Ns: 005347 12024-81
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LAU N' 158/2024

| . O pedido de lic€lciameoto e a respectiva concessào da mesma, só terá validade quando publicada Diáno Oficlal do
' Estado, periódico ÍeSional local ou local de gralde circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM,
ou nos murais das PrefeituÍas e CâÍÍaras Muíicipais, conforme aí.24, da Lei D".3.785 de 24 dejulho de 20121

2. ldentificar a Árca do emp.eeldimeato com placa,, conforme modelo TPAAM
3. A solicitação da rerovação da Licença AÍnbiental deverá ser reqürida Ílulri pÍazo minimo de 120 dirs, antes do

vencimento, confoÍme an.23, ds Lei 0".3.785 de 24 dejulho de 2012;
4. A presente Licença está sendo coocedida com base ías infoÍmaçôes constanes no proccsso r!". 005347/2024-81.
5. Toda e qualquer modifiçasão introduzida no pÍojeto após a emissão da Licença implicará m sua automática invalidação,

devendo ser solicitada nova Licençq com ônus para o iDteressado.
6. Esta Licença é r,áúida apems para a localüação, arividade e finalidade constaÍte na nresm4 devendo o inteÍessado

requereÍ ao IPAAM nova Lipença quando hoüver mudança de qualquer um destes itens.
7. Ests Licença nâo dispenra e nem substilui nenhum documento exigido pela Legislação Federal,.Estadual e Municipal.
8. Curnprir com as medidas d€ minimização dos impactos descritos no Projeto de lmplanta{ão.
9. O âmazenamênto tempoÉrio dos residuos do emp.eendimento deveÍá ser Í€alizaô em local apropriado e destinados.

conforme Plano de Gerenciamcnto de Residuos Sólidos IndusEiais - PGRSI simplificado aprovado peto ÍPAAM. ald que seja
Íealüada s deitinação dos mesmos.

10. E proibido o laryamc o dç rçsiduos ilr natura, poÍ tempo indeteÍminado, e sua queima a céu aberto ou em recipientes,
instalâções e equipamentos oilo liceíciados para essa finalidade ou em desacoÍdo com o projeto aprovado.

I l. Adotar o sistema eleüônico de çontrole de produtos florestais (sistema DOF) para a entrada e saids de maréria prima florestal.
inclusive os tesiduos indust iais (exc€to seÍÍagem), informando aindar a) a conversão de produtos florestais por meio do
pÍocessamento industrial ou procosso ser meca[izado, resp€itando os limites máximos de coeficiente de rendimento
volumétrico; b) idestinação íinal paÍa operâ{ões quê resulten na saida do produto florestal do fluxo de controle, mediante a
sua utilização ou aplicação Íinal, ou pela transformaçào em plodulo acabado pam efeito de atualizaçâo contábil junto ao

Sistema DOF
12. Quslqüer pesso4 fisica ou juridica, que explore, idustrialüe, beneíicie, utilüe e consuma produtos e subprodutos Íloresrais

está obrigado a comproru a legalidade de sua origem (Art. l0 da Lei 2.416196) devendo manter em alquivo na empresa o
romaneio dos produtos, DOF e .e§pectivas Notas Fiscai§, além de malteÍ a matéria prima gtga,jzada por tipo e especie.
objetivandô a rastreabilidade e conferência durante as operaçôes de monitora$ento e fiscalizaçâo de forma a permitir o
râstÍeâmento da madeira.

13. O volume Íisico dos produtos florestôis coniabili"rdos no Pátio deve ser unra representaçâo fiel do saldo no sistem4 devendo
o usuário Íealizar o conlÍole € mallt6r atualizado os seus estoques dioriainente, sendo a admitida vaÍiação de âté l0% (dez poÍ
cento) nas dimensões das peçss de madeiÍa senad4 desde que nâo ultrapasse l0% (dez por ccnto) do volume total em estoque
ou em carg4 estando o usuáÍio sujeito Às sançôes pÍevistas na legislação ambiental em caso de desçonformidade entre os
saldos contabilizados e as quartidades dos estoques Íisicos exisl€ es.

14. Ev€ntuais divergências contábeis, inclusive provenientes de peÍdas residuais em tÍanspoíe ou armazenageÍÍL inçêndios,
intemÉries e outras, devüâo ser imediatamente informadas ao órgâo ambiental çompetente qu€, mediante análise do mérito,
promoveÍá os devidos ajustes aúüinisEativos, sem prcjúzo de eveaoais sa(ões adoinistrativas cabiveis, em caso de

çomprovôda conduta irÍegulaÍ por paÍe do usuário.
l5. Manter atualizadas dirÍiamcnte as tabelas de romaneio, apresentando-as aos órgâos ambientais competentes duÍânte as

rrstorias técnicas e Íiscal izações.
16. Devereo coNtar no romaneio no minimo, produto, nome vulgaÍ, espécie, espessur4 largur4 comprimento, número de peças.
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DeveÍão, obÍigatoriemeote, acompanhar o tt-ansportê dos produtos e subprodutos o DOF, Nota Fiscal e o romaneio para

conferência pelo destinauírio, bem c.omo de equipes de fiscálizâçào.
A enúada ou saída de matéria prima do empr€endimento cujo trarspone seja considerado econômica ou logisticamede
inviável deverá seÍ devidamente jstiÍicada.
Iúicios de comercialização iÍegular de créditos no sistema DOF corstatados por meio de acompatrhamento do si$ema DOF.
monitoÍÍunento Íemoto ou de vistorias/Íiscalüaçâo podem acaÍetar na suspensão do páúo.
Confúmados os indicios de comeÍcializ!ção inegülar de cÉditos no sistemâ DOF será procedido o ca[celameoto da Licença
Âmbiental Udca - LAU.
O detentor e o responsável técnico do çmpreerdimento sc sujeitam às sanções adminisrativas na medida de sua cülpabilidade.

Produlo NoÍne vull Especie lrsp Lars. Comp. No de Deças Vol. (m')


